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ANEXO [ - PROPOSTÀ DE PREçOS (UODELO]

colconnÊrucn etetRôntcA No o0z2o2s.

sEssÃo púBLtcn: --r. Dozs,Às s:oolnoRRs) HoRAS.
LOCAL: Portal de Compras Públicas - www-portaldecompraspublicas.com.br

IDENTIFIGAÇÃo DA PRoPoNENTE

RAzÃo soctAl
CNPJ:
INSC. EST.:
oPTANTE PELo SIMPLES? SIM t I t,tÃo ( I
ENDEREÇO:
BAIRRO: CIDADE:
CEP: E.MAIL:
TELEFONE: FAX:

TELEFONE:GONTATO DA LIGITANTET
CONTAEÃNCÃRIA DA LICITANTE:BANCO DA LICITANTE:

NO DA AGÊNCNT

VÂLOR
TOTALUND

QUA
NT.

iIARC
N
MODE
LO

VALOR
UNIT.DESCRTçÃO

ITE

UND 01

Valor total do poeto,
construção da rede de
fibra ótica no interior,
registrado no portal, após

lances. (letra b.1 do item
5.4.6 do edital).

0'lUND2.

Valor da taxa de
ligação/instalaçâo para

novos assinantes,
dentro da distância dos
500 metros.(leta "b.2"

do item 5.4.6 do edital)

UND 01
Valor cobrado por metro
linear de cabo de fibra
óptica p/ instalaÉo aos
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A EMPRESA: DECLÂRAQUE:
T; EsTÃo INCLUSAS No VALoR coTADo ToDAS AS DESPESAS coM MÃo

DE OBRAE, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS,
SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS
GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM
EMBALAGENS ADEQUADAS.

2) VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
3) PRAZO DE lNrClO DE FORNECTMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVTÇOS DE

ACORDO COM O ESTABELECTDO NO TERMO DE REFERENCTA (ANEXO t)
DO EDITAL DESSE PROCESSO,
4) OUE NÃO tNCtDE NAS VEDAÇÔES PREVTSTAS NA LEt N" 14.',t33t2}21.

LOCAL E DATA

OBS. SERÃO DESCLÂSSIFICADAS AS PROPOSTAS OUE APRESENTAREM
COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR
ZERO OU INEXEOUíVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU
AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

Tio Hugo RS H
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munícipes que es§am
a uma distância a mais
de 500 metros. (letra b.3
do item 5.4.6 do edital).

1.

Valor da Mensalidade
aos assinantes, com
velocidade mínima de
400Mbps. (letra b.4 do
item 5.4.6 do edital).

UND 01

TOTAL POR EXTENSO:
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PROJETOS

. DETÀLHAMENTO DO ESCOPO

- PLANTLHA onçlrçexrÁnn

. PLANILHA DE INFRAESTRUTURA DE MATERIAIS

RUAVENÉZUELA,285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP s9345-000 - TtO HUàO - RS

E

ANEXO ilr



TIO HugoO

RS Prefeitura
Municipal

ffi-§
R.ota 'l

- dâs
I erÍas

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ANExo tv - MTNUTA DE coNTRATo coNcÉssÃo DE suBstDto
ecoxôurco vtsANDoA tueulnraçÃo Do pRocRAMA Tto

HUco coNEcrADo, Do uuxrcípo rao HUGorRs

Concorrência Eletrônica no -*-12025

o uutücípto DE Tlo HUGO-RS, pessoa jurídica de direito púbtico, com
sede na Rua Venezuela, no 285, GNPJ no 04.207.638/0001-95, doravante
denominado apênas CONTRATANTE, neste ato representente por sua
Prefeita Municipal, Sra. VALDUZE BACK VOLLMER, nomeado pela Ata
de Posse no 01l2O25 de 01 de janeiro de 2025, doravante denominado
CONTRATANTE, e o(a) ......, inscrito(a) no CNPJ/MF sob

em
doravante designado CONTRATADO, neste ato

representado(a) por (nome e funçâo no
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo no

e êm observância às disposições da Lei no 14.133, de
10 de abril de 2021, e Decreto Municipal no 1.364/2023 e demais
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Contrato
Administrativo, decorrente da Concorrência Eletrônica no O212025,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

cúusulÂ PRil/tEtRA - oBJETO (arr 92, I )

1.1. O objeto da presente licitação é a Concessão de subsídio econômico
visando a implantação de rede de telefonia, câmeras de
videomonitoramento, TV e disponibilização de sinal de intemet banda larga
via Íibra óptica em toda área rural do Município de TIO HUGO-RS, bem
como, sua gestão, manutençâo e distribuição dos serviços à populaçáo
local, pontos de acesso residencial, corporativo e govemamental com
suporte para comunicação em alta velocidade de dados, voz e imagem,
conforme projeto básico em anexo "TlO HUGO CONECTADO" e Lei
Municipal No 1.27912025.

1.1.2. O objeto compreende a construção da rede de fibra óptica em
extensão aproximada de 76.730 (setenta e seis mil, setecentos e trinta)
metros, com a utilização de materiais e serviços necessários a implantaçâo
do projeto de rede internet de banda larga na área rural do município, para
permitir o acesso à internet aos munícipes interessados que residam nesta
área, em atendimento ao Programa TIO HUGO CONECTADO.
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1-1,4, A rede deverá ser executada conforme projeto técnico,
independente de sua transcrição fica fazendo parte do presente edital

í.1.5. Objeto compreende ainda os seguintes serviços para os usuários:
a) Fornecimento de sinal de lntemet com velocidade de transferência de
dados de no mínimo 400 Mbps, considerando download e upload.
b) Taxa de ligação/instalação para novos assinantes, dentro da distância
de 500 metros da rede principal, o que deve considerar o valor total
necessário para esta instalação, tal como conversores óticos, conectores
e demais materiais necessários para a disponibilização do sinal visando
o funcionamento da internet de propriedade da Contratada,
disponibilizado em forma de comodato para os assinantes, excetua-se o
custo com cabeamento que exceder os 500 metros que é contemplado
no próximo item.
c) Metro linear de cabo de Íibra ótica para instalaçáo aos munícipes que
estejam a uma distância de mais de 500 metros da rede principal e até
no máximo 1000 (mil) metros.

í.í.6 Atítulo de contrapartida na execução do projeto, o Município, como
participação financeira repassará a Concessionária o valor de até 50oÁ
(cinquenta por cento) do custo total, respeitando, a rêgra de 50% dos
custos para Concessionária.

't.1.6.í Os 50% pagos pelo llilunicípio, sêrão divididos em í2 parcelas
iguais, pagos a Contratada, sem custos adicionais, Gonforme Termo
de Referência.

cúusULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2-1. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias' contados

do(a) da Ordem de Serviço imitido pela Contratante.

2.í.2. As prorrogaçÕes de prazo somente podeÉo ser concedidas, a
pedido da CONTRATADA, através de requerimento amplamente

fundamentado, dirigido à fiscalização, pelo menos 30 (trinta) dias antes
de vencêr-se o pÊzo original.

CLÁUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, lV VII e XVlll)

que

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 ' CEP 99345'000 - TIO HUGO - RS

1.í.3. Extensão de rede óptica no interior para atender as comunidades
de: Posse Ely, Posse Gonçalves, Posse Barão, Polígono do Erval, Linha
Graeff, Passo dos Camargos e Linha Machado.
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3.í. Os trabalhos devem ser iniciados em até 15 dias após a ordem de
serviço;

3.2. O prazo para conclusão será de 90 (noventa) dias a partir da ordem
de serviço, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, precedido
de justiÍlcativa, desde que aceita pelo Município;
3,3. Execuçáo e construção de rede de Íibra ótica, com a utilização de
todos os materiais necessários para execuçâo do projeto técnico, para
permitir o acesso à internet aos moradores e interessados que residam
na área rural do Município de TIO HUGO;

3,4, Fornecimento de todos os equipamentos e demais materiais
necessários para construção/instalação/manutenção de rede de lnternet
no interior do Município de TIO HUGO, segundo as especiÍicaçóes e
roteiros do projeto técnico.

3.5, A Concessionária deve fornecer, mesmo que de sua propriedade,
Datecenter com equipamentos para pôr em funcionamento a rede de fibra
da concessão, necessário para distribuição física e lógica de internet e
telefonia;

3.7. Obrigaçâo de disponibilização do serviço de internet e intranet com
velocidade mínima de 200 Mbps, conforme demanda, em pontos

definidos pelo Município, sem custos para o Município, lntranet para a
instalação de câmeras de videomonitoramento (as câmeras nâo fazem
parte deste projeto), e instalação gratuita de pontos de internet na sede
das comunidades abrangidas pela implantaçâo do p§eto.

3.8. A distribuição da rede de Fibra Ótica e demais bens deve seguir os
critérios determinados pela administraçâo pública. Os roteiros de
instalação, mapas estão previstos no projeto técnico.

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - FonelFax: (54) 3338-9167 - CEP 99345'000 - TIO HUGO - RS
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3.6. Obrigaçâo de disponibilizaçâo de sinal de internet com velocidade
mínima de 400 Mbps e opcionalmente telefonia fixa e sinal de TV aos
moradores interessados. Os serviços de fomecimento do sinal serão
cobrados diretamente dos moradores interessados através de contrato,
cujos limites e especificações constam no Edital e na proposta da
Concessionária.
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3.9. O Município acompanhará o andamento das obras e atestará sobre
sua conclusão em até 15 dias após findados os trabalhos por parte da
empresa contratada;

3.10. A manutenÉo/reparo da rede de Íibra ótica até a residência do
munícipe e dos respectivos equipamentos, deverá ser feita em até 24
horas após solicitação do munícipe ou do Município.

3.11. Avarias resultantes de má qualidade dos serviços sáo de inteira
responsabilidade do licitante Contratado, devendo regularizá-los nos
prazos e condições formalizadas pelo Íiscal do Contrato.

3,12, Os serviços devem ser da melhor qualidade e atender as exigências
elencadas no Edital e anexos, Projeto Técnico ê neste Contrato.
3.í3. A Licitante vencedora do certame deverá fornecer para seus
profissíonais os equipamentos de proteção individuais (EPls), bem como
respeitar as normas e regulamentos

3.í5. No início da obra a empresa deverá apresentar a ART/RRT de
execução da obra.

CúUSULA QUARTA: DA REVERSÃO DOS BENS

4,í, Ao final da vigência deste Contrato todos os bens e benêitorias
realizadas, serão revertidas em favor do Município, de forma incontinenti
independente de prévio aviso ou notificação. A não reversáo dos bens ao
Íinal do praz o contratual acarretará na constituiçáo em mora do
Concessionário de 5olo ao mês sobre o valor de aquisição do bem, até o
limite de 100%, além da pena de Suspensão temporária para contratação
com a administração pública e declaração de inidoneidade.

4.2. Excetua-se a este item os equipamentos de propriedade da
Contratada cedida em comodato aos assinantes, tal como conversores
óticos, conectores e outros materiais necesúrios para a disponibilizaçáo
do sinal para o funcionamento da internet, instalados dentro das
residências/estabelecimentos, bem como equipamentos de infraestrutura
de Dalecenter com equipamentos para pôr em funcionamento a rede de
fibra da crn@ssão, necessário para distribuição física e lóg ica de internet
e telefonia

RS
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3.14. A Contratada será responsável pelos deslocamentos até os locais
de instalaçáo da Íibra óptica.
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clÁusuu outNTA - sUBcoNTRATAçÃo

5.í. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cLÁusull sExTA - PREço E pAGAitENTO (art 92, V)

6.í. Tendo custo estimado para implantação do projeto de rede ínternet de
banda larga na área rural do município de R$ ***"***'i8****t*t

), conforme projeto técnico, a título de contrapartida
na execuÉo do projeto, o Município, como participação financeira
repassará a Concessionária o valor de até 50% (cinquenta por cento)
do custo total, respeitando, no mínimo, a regra de 50% dos custos
para Concessionária.

6.2. Os 50% pagos pelo Municípion serão divididos em í2 parcelas
iguais, pagos a Contratada, sem custos adicionais, da seguinte forma:
a) Doze (12) parcelas mensais, iguais e sucessivas;
b) A primeira parcela somente seÉ paga após o recebimento deÍinitivo do
objeto, no prazo de 15 (quinze) dias, sendo as demais pareelas a cada
30 (trinta) dias. Os pagamentos não isentarão a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas, quaisquer que sejam, nem implicará na
aceitação definitiva dos serviços executados.

6.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas
e indiretas decorrentes da execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administraçâo, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçâo.

CúUSULA sÉnMA - REAJUSTE

7.í. O preço ajustado no Contrato será alterado quando ocorrer
acréscimo ou supressâo de obras/serviços, ou no caso de reequilíbrio
econômico-Íinanceiro decorrente de caso fortuito ou força maior,
devidamente reconhecido em processo administrativo, respeitando-se os
limites previstos em lei.

7.2. O Yalor mensal cobrado dos munícipes pela prestação dos serviços
disponibilizado pela contratante, poderá sofrer os reajustes conforme a
atualizaçâo do mercado e conforme o contrato de prestação de serviços
assinado entre a empresa e o munícipe (usuário).

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HUGO - RS
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cúusuLAotrAvA - DAs oBRtcAçôes ol coNcESSloNÁRta

8.1. Cumprir todas as cláusulas e condições deste Edital, do Contrato de
concessão de uso e da legislação municipal a que sê refere bem como
demais atos administrativos dê@rrentes deste edital;

8.2. Permitir aos encarregados da fiscalizaçáo do Município, durante o
período da concessão, livre acesso, em qualquer horário para certiÍicaçáo
de sua utilizaçâo;

8.3. Fornecer ao Município, sempre que solicitado, quaisquer informaçÕes
e/ou esclarecimentos que sejam inerentes à relação contratual deconente
deste certame; Cumprir a legislação vigente para a instalação de suas
atividades, ou para o exercício delas, incluindo todas as providências
necessárias à obtenção de alvarás, licenças ou demais exigências legais.

8.4. Será de inteira responsabilidade da CONCESSIONÁRA todos os
seguros necessários, inclusive os relativos à responsabilidade civil e ao
ressarcimento eventual de todos os danos materiais ou pessoais
causados a seus empregados ou a terceiros.

8.5. Responsabilizar-se por todos os encargos decprrentes da relação
trabalhista e previdenciária, especialmente aquelas decorrentes do
vínculo empregatício que firmar com seus empregados, eximindo o Poder
Público Municipal de qualquer responsabilidade, seja solidária ou
subsidiária;

8.7. A CONCESSIONÁRA, na vigência do contrato, será a única

responsável, perante terceiros, pelos atos praücados pelo seu pessoal,

pelo uso, manutenção e instalação dos equipamentos, assim como pela

má execução das obras, falha na prestação dos serviços, defeitos,

reclamações, descumprimento dos prazos, etc.

8.8. Executar a manutenção preventiva da rede mensalmente, de forma
periódica, afim de evitar prejuízos no fomecimento dos serviços;

RUAVENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3335-9167 - CEP 99345-000 - Tto HUGO - RS
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8.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento e observância da legislação
ambiental, arcando com as reparações e recomposições em decorrência
de eventuais danos causados ao meio ambiente em virtude da atividade
econômica exercida no local, ficando o Município isento de qualquer tipo
de responsabilidade, seja principal, acessória ou subsidiária.
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8.9. Responsabilidade da concessionária pela ligaçâo da casa até a rede
principal numa distância de até 500 metros, de acordo com os valores
apresentados na proposta.

8.í0. É vedada a utilização da rede para beneficiar comunidades ou
pessoas nâo residentes no município de Tio Hugo/RS;

8.í1. Disponibilizar sinal de internet, rede de telefonia e sinal de TV via
Fibra Otica desde sua origem, sem passar por qualquer outro meio de
transmissâo que tenha limitação de capacidade, tal como rádio ou
satélite, nas redes concedidas;

5.12. É. de responsabilidade da Concessionária, em caso de instalação
dos cabos de fibra ótica mediante a úilização de postes de energia
elétrica e deverá, no prazo máximo de 30 (kinta) dias após assinatura do
contrato apresentar o Proleto aprovado de Utilização dos Postes junto as
Concessionárias de Energia Eletrica, bem c,omo será responsável pela
aprovaÇão e aluguel destes;

8.í3. No prazo de 60 (sessentâ) dias após o recebimento das obras,
apÍesentar projeto básico demonstrando a extensão da rede construída,
bem como, materiais utilizados e o custo da implantação do objeto;

8.í4. Responder civil e criminalmente por si, de seus empregados ou
prepostos, por danos mateíais e morais causados a terceiros, sem a
responsabilidade solidária da CONCEDENTE, sendo que todas as
obrigações trabalhistas referente aos funcionários são de única e
exclusivamente de responsabilidade da concessionária, sem nenhum

vínculo trabalhista com a concedentê;
8.15. A CONCESSIOI.IARh deverá possuir Call Center 24 horas por dia
e 07 dias por semana (24x7), am ligação gratuita;

8,í6. Acompanhar e ou praticar os preço§ do Programa Nacional de

Banda Larga (PNBL), entre outros planos a disposição, conforme
resolução do Governo Federal;

8.í7. Fornecer os equipamentos devidamente homologados pela

ANATEL para o acesso à internet dos Pontos Residenciais (Pessoas

Físicas) em forma de comodato, sem custos para o Município ou

Munícipes.

cúUsULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DACONCEDENTE

RUA VENEZIJELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 'TIO HUGO - RS
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9.í. Repassar ao Concessionário o valor de participaçâo financeira nos
prazos definidos;

9.3. Fiscalizar a exêcução do presente Gontrato;

9-4. Atuará como fiscal do contrato um servidor devidamente indicado;

9.5. Prestar os esclarecimentos necessários ao CONCESSIONÁRIO.

clÁusull DÉcrMA- oBRrcaçôes pERTTNENTES A LGpD

í0.í. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018,
Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham a@sso em razâo do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente vênha a ser firmado, a pertir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa,

í0.3, É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora

das hipóteses permitidas em Lei.

í0.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias

útêis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham
a ser celebrados pelo Contratado.
í0.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD'

é dever do contratado eliminá-los, com exc€çâo das hipóteses do art. 16

da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prêscritas essas

obrigaçÕes.

í0.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - FonelFax: (54) 3338-9167 - CÉP 99345-000 - Tto HUGO. RS

tll

9.2. Dispor sobre as diretrizes a serem adotadas para a realização do
Programa que norteia o presente objeto;

í0,2. Os dados obtidos somente poderão ser uülizados para as
finalidades que justiÍicaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com
os princípios do art. 60 da LGPD.
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í0.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento
dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais
pedidos de comprovaçâo formulados.

10.'10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais,
devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, an.37r, com cada
acesso, data, horário e registro da finalidade, para eÍeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela
Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos
pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na foma da LGPD.

í0.r3. Os contratos e convênios de que trata o § ío do art. 26 da LGPD
deverão ser comunicados à autoridade nacional.

cLÁusuLA DÉcrna pRmEIRA-GARANTTA DE EXECUçÃO (art. 92,
x[)
11,1 Para assinatura do Contrato, a Contratada deve conforme art.196, §
1", da Lei 14.133/96, apresentar a seguinte caução:
a) Caução: Depósito em dinheiro ou títulos da dívida pública.

b) Segurogaranüa: Contratação de seguro especíÍico para garantir o
cumprimento do contrato.
c) Fiança bancária: Garantia emitida por instituição financeira pelo
Ministério da Economia;

Tro Hugoo Prefeitura
Municipal ffi
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í0.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante,
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
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clÁusur-l oÉcrul SEGUNDA
ADiTINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

rNrnnçÕes e sarçÕes

í2.í. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 't4.133, de
2A2l,ocontratadoque:
l. dar causa à inexecução parcial do contrato;
ll. dar causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
lll. dar causa à inexecução total do contrato;
lV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justifi cado;
Vl. não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;
Vll. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;
Vlll- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do
contrato;
lX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;
X. compoúar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
naturêza;
Xl . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
Xll .praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto
de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nesta Lei as seguintes sanções:
l. advertência;

ll. multa;
lll. impedimento de licitar e contratar;
lV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3, Na aplicação das sançÕes serão considerados:
l. a natureza e a gravidade da infração cometida,
Il. as peculiaridades do caso concreto;
lll. as circunstâncías agravantes ou atenuantes;
lV. os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas ê orientações dos órgãos de controle.

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HUGO - RS
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í2.3.1. A sanÉo prevista no inciso I do item 12.2, será aplicada
exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput
do art. 155 da Lei 14.13312021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.

í2.3.2. Asanção prevista no inciso ll do item 12.2, crilculada na forma do
contreto, será de 157o (quinze por cento) do valor do contrato celebrado
e será aplicada ao Contratada responsável pela infração, nos termos da
lei 14.13312021.

12.3.3- A sanção prevista no inciso lll do item 12.2 deste termo será
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos ll, Ill, lV V Vl e Vll do caput do art. 155 da Lei 14.13312021,
quando não se justificar a imposição de penalidadê mais grave, e
impediÉ o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta com o Município de llo Hugo, pelo prazo de 3
(três) anos.

12.3.4. A sanção prevista no inciso lV do iêm 12.2, deste termo sêÉ
aplicada ao responsável pelas infrações administratúas previstas nos
incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do art. 155 da Lei 14.13312021, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV V Vl
e Vll do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no item 12.3.3, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

í2.3.5. A sanção estabelecida no inciso lV do item 12.2 desle termo será
precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras: l. quando
aplicada por órgão do Poder Executivo, seÉ de competência exclusiva
da prefeita municipal.

í2.3.6. As sanções previstas nos incisos I, lll e lV do item 12.2. deste
termo, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso
ll do mesmo item.

í2.3.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HUGO - RS
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í2.3.8. A aplicação das sançóes previstas no item 12.2 nâo exctui, em
hipótese alguma, a obrigaçâo de reparação integral do dano causado à
Administração Pública.

í2.3.9. Na aplicação da sanção prevista no inciso ll do item 12.2. deste
têrmo, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data dê sua intimação.

12.3.10. A aplicação das sançôes previstas nos incisos lll e lV do item
12.2. requererá a instauração de processo de responsabilizaçâo, a ser
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para,
no prazo de 't 5 (quinze) dias úteis, contado da data de intimaçâo,
apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.

í2.3.íí. A san@o de suspensão de participar de licitaçâo e contratar com
o aAdministração Pública poderá sertambém, aplicada, sem prejuízo das
sançÕes penais e civis, aqueles que:

í 2.3.í3. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração e;

12.3,14. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude Íiscal.

t2.4, As penalidades acima relacionadas não são êxaustiva§, mas sim
exempliÍicativas, podendo outras oconências ser analisadas e ter
aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA EXNNçÃO CONTRATUAL (aTT

92, XtX)

í3.í. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HUGO - RS
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12.3.12. Retardarem a execuçâo do objeto;

12.3.15. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao
MUNICIPIO DE TIO HUGO/RS, seja pela não assinatura do contrato/ata,
pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por outras
situações concretas que ensejarem a sançáo.
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previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

í3.í.í. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos j3B e 139 da
mesma Lei.

í3.í.2. A alteração social ou a modiÍicação da linalidade ou da estrutura
da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de
concluir o contrato.

13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.2.í. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

í3.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.3. A extinção do e,ontrato não configura óbice para o reconhecimento
do desequilíbrio econômico-Íinanceiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o

14.133, de2021).

í3.4. O contrato poderá ser extinto caso se cÁnstate que o contratado
mantém vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público gue tenha desempenhado função na licitação ou atue na

Íiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso lV da Lei n.o 14.í33, de2O21l.

cúusurá DÉCMA QUARTA- DOTAÇÃO ORçAÍrlENTÁRn (art 92,

vm)

í4.í. As dêspesas decorrentes da presente contratação correrão por

conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do
Município, deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HUGO - RS
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í5.í. Os casos omissos serão decididos pelo contÍatante, sêgundo as
disposições contidas na Lei n" 14.133, de202'1, e demais normas fêderais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei
no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

cúusulA DÉcmÀ sExrA - ALTERAçoES

í6.1. Eventuais aheraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos
arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133, de 2021 .

í6.2. O contratado é obrigado a ac€itar, nas mêsmas condiçôes
contratuais, os acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários,
até o limite de 50o/o (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, conforme artigo í 25 da lei 14.1 3312021 .

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante
celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria
jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçâo do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133,
de2O21l.

16.4. Registros que não caractêrizam alteraÉo do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo
aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉNMA- PUBLICAçÃO

'17.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no

respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o

14.133, de 2021, e ao art. 8o, §2o, da Lei n. 12"527, de 2011, clc aÍ7. 70,

§3o, inciso V do Decreto n.7.724, de 2012.

cúusuLA DÉctMA olrAvA- FoRo (art. 92, §ío)

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - FonelFax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 ' TIO HUGO - RS

Tio Hugo
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Órgâo: 02 - Gabinete do Prefeito;
Atividade: 1091 - UN|VERSALIZAÇÂO DA TNTERNET
Rubrica: 3390400000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Código reduzido: 11671

ctáusulA DÉcffiA QUTNTA- DOS CASOS OÍú|SSOS (arr 92, il1}
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Tio Hugo/RS; * de ----- de2025.

-0
VA BACK VOLLMER

Prefeita Municipal
Contratante

Contrâtâda
CNPJ no

t/t-

Testemunhas:
1.

2

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CÊP 99345-000 - TIO HUGO - RS
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í8.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Não Me Toque para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei no
fi133n1.
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ANExo v - MoDELo DE DEcLARAçÃo oe euE suÂ pRoposrA
ECONOiIICA COiiPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS
PARA ATENDTMENTO DOS D|RE|TOS TRABALHTSTAS ( §ío ART 63
DA LEr 11.133t20211

ESTADO DO RIO GRÂ,NDE DO SUL

corucoRnÊxcn eterRôHlcA N" oo2/2025.

(TDENTTFTCAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LIC|TANTE),
COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE coNSTITUíDo DE
(TDENTTFICAÇÃO COMPLETA DA LTCTTANTE), PARA F|NS DO
DtsPosTo No EDTTAL DE L|CTTAÇÃO:

cottcoRRÊttcn euerRÔutcA No o02t2025, DEcLARA, soB AS
pENAS DA LEr, EM ESpEctAL o ART. 299 Do cóoroo pENAL

BRASILEIRO, QUE:

A) suA pRoposrA ecoxôurcR coMpREENDE A TNTEGRALTDADE
DOS CUSTOS PARAATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS
ASSEGURADOS NA CONSTTTUTÇÃO FEDERAL, NAS LEIS
TRABALHISTAS, NAS NoRMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÔES
COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DEAJUSTAMENTO DE
CONDUTA VIG ENTES NA DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS.

B) euE EsrÁ purueMENTE cTENTE Do rEoR E DA EXTENSAo
DESTA DEctÁRAÇÂo E euE oerÉu PLENoS PoDERES E
TNFORMAÇÔES PARA F|RMA-LA.

, ..... DE .......... DE 20*"*.

REPRESENTANTE LEGAL

RUAVENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 9934í000 - TIO HUGO - RS
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ANExo vl - MoDELo DEGLARAçÃo Do poRTE DA Et PRESA
(MIGROEÍTIPRESA OU EIIPRESA DE PEQUENO PORTE)

coxconnÊncn eurnôurcA No o0z2o2s.

DECLARo, PARA F|NS DA Lc 123/2006 E suAS ALTERAÇôES, soB AS
PENALIDADES DESTA, SER:

O MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A
360.000,00 E ESTANDo APTA A FRUIR oS BENEFíCIoS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITuÍons poR NÃo SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS
VEDAçóES LEcArs rMposrAs pELo s 40 Do ART. 30 DA LEt
COMPLEMENTAR NO 123/06 ALTERADA PELA LC 14712014.

oesenvnçóes:
r ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA
LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DÉ
14 DE DEZEMBRO DE 2006;
E A }{ÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ IXTENPRTTNOR
COUO I.IÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS
TERMoS DA Lc Na 12gtzoo6, ou n oeçÂo PELA NÃo uÍLtzAÇÂo Do
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO,

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

RUAVENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HUGO - RS
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INoME DA EMPRESAI, [ouALtFrcAÇÃo: Ttpo DE soctEDADE (LTDA, s.A,
ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O No [XXXX],
NESTE ATO REPRESENTADA PELO ICARGO] INOME DO REPRESENTANTE
LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE NO [XXXX], INSCRITO
NO CPF SOB O NO [XXXX], DECLARA, SOBAS PENALIDADES DA LEI, QUE
SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE, NOS TERMOS DOART 3'DA LEI COMPLEMENTAR NO 123 DE í4
DE DEZEMBRo DE 2006, ESTANDo APTA A FRUIR oS BENEFÍCIoS E
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS poR I.IÃo SE ENoUADRAR EM
NENHUMA DAs VEDAÇôES LEGAIS tMposrAs pELo s 40 Do ART. 30 DA
LEI COMPLEMENTAR NO .I23 DE 14 DE DÊZEMBRO DE 2006 E PELO
ARTIGO 40 DA LEt N" 14.133t2021.

0 EMPRESA DE PEQUENO PORTE _ RECEITA BRUTAANUAL SUPERIOR
A 360-000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.8OO.OOO,OO VALORES, ESTANDO
AprAA FRUTR os geNerícros E vANTAGENS LEGALMENTE tNSTrruÍDAS
PoR NÃo SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAs VEDAÇÓES LEGAIS
TMPOSTAS PELO § 40 DO ART. 3. DA LEt COMPLEMENTAR No 123106

ALTERADA PELA LC 147120'14.
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ANEXO Vlr - MODELO DE DECLARAçÃO DE QUE O LTCTTANTE
TOITIOU CONHECIMENTO DE TODASAS INFORIIAçOES E DAS

coNDçÔES LOCAIS

CONCORRÊNCN ELETRÔNrcA NO OO2I2O25

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

..., INSCRITO NO CNPJ NO

POR INTERMÉOIO OE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A)
........., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE

No E CPF NO....... DECLARA, PARA FINS DO
DISPOSTO NO INC. VI DOART. NO 67 DA LEI NO 14.1332021, AUE
TOMOU CONHECTMENTO DE TODAS AS INFORMAçÔES E DAS
CONDIçÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÔES
OBJETO DA LICITAÇÃO.

(DATA)

REPRESENTANTE LEGAL)

RIJA VENEZ|IELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HUGO - RS
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ANExo vlt - MoDELo DE DEcLARAçÃo Nos rERMos Do tNctso
xxxnt Do ARTtco zo DA cousnrulçÃo FEDERAL DE í988

conconRÊNcn eterRôxlcA No 002/202s
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

INSCRITO NO CNPJ N'
poR TNTERMÉoro oe sEU REPRESENTANTE LEGAL o(A) sR(A)

........., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE TDENTTDADE
No E CPF NO DECLARA, PARA FINS DO
DISPOSTO NO INC. VI DOART, NO68 DALEINO í4.,133/2021, OUE NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO,
PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE
DEZESSEISANOS.

(DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL)

I Observação: em caso aÍirmativo, assinalar a ressalva acima.

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRES SO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - Tlo HUGO - RS
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RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZEANOS, NA
coNDrÇÃo DEAPRENDTZ ( )1 .

E



=.:
EI

Nr%
{87étEI

Udpde.útu

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ANExo tx - oBRtcAÇôes ol coTTRATADA

A Concessionária fica obrigada a disponibilizar, pontos de
interneUintranet" gretuitamênte, sem custos para o Município,
INSTALACÃO E MENSALIDADE. nos seguintes pontos:

PONTOS PÚBLIçOS:

Tio Hugo RS

Írr441fe..6t4Í.À1t
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ITEM PRODUTO
01 PREFEITURA MUNICIPAL: 01 (um) link de INTERNET simétrica

inicial de 300 MB, com garantia mínima de '100% (cem por cento),
7(sete) endereço de lP (Protocolo lnternet) válidos, disponível 24
horas por dia 7 dias da semana, 01 (um) link de INTRANET simétrica
na velocidade de 300 Mbps, com garantia de 100% (cem por cênto),
disponível 24 horas por dia, 7 dias da semana a ser instalado no
prédio da Prefeitura, Rua Venezuela, 285, Tio Hugo-RS, atendido
via Fibra Óptica, interligando as Secretarias Municipais ê Escola
Reinoldo Bom - Pólo UAB.

02 SECRETARIA DE SAÚDE: 01 (um) link de INTRANET simétrica na
velocidade de 100 Mbps, com garantia mínima de 100% (cem por
cento), disponível 24 horas por 7 dias da semana, atendido via Fibrâ
Optica, interligado com a Prefeitura Municipal. 01 (um) telefone
etravés dê serviços de telefonia Pública Comutada STFC (para
comunicação entre sêcretarias sem custo adicional para o
MunicÍpio)

03 SEGRETARIA DA ASSISTENCIA SOGIAUCRAS: 01 (um) link de
INTRANET simétrica na velocidade de 100 Mbps, com garantia
mínima de 100% (cem por cento), disponível 24 horas por 7 dias da
semana, atendido via Fibra Óptica, interligado com a Prefêitura
Municipal. 01 (um) telefone através de serviços de telefonia Pública
Comutada STFC (para comunicação entrê ês@las e secretarias
sem custo adicional para o Município)

04 SECRETARIA OE AGRICULTURA: 01 (um) link de INTRANET
simétrica na velocidade de 100 Mbps, com garantia mínima de 100%
(cem por cento), disponível 24 horas por 7 dias da semana, atendido
via Fibra Óptica, interligado com a Prefeitura Municipal. 01 (um)

telefone através de serviços de telêfonía Pública Comutada STFC
(para comunicação entre as secrêtarias sem custo adicional para o
MunicÍpio)

05 SECRETARIA DE OBRA§: 01 (um) link de INTRANET simétrica na

velocidade deí00 Mbps, com garantia mínima de 100% (cem por

cento), disponível 24 horas por 7 dias da semana, atendido via Fibra
Óptica, interligado com a Prefeitura Municipal. 01 (um) telefone

de telefonia Pública Comutada STFC (paraatravés de serviços
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através de serviços de telefonia Pública Comutada STFC (para
comunicação entre es secretarias sem custo adicional pera o
Município)

INTRANÊT simétrica na velocidade de 100 Mbps, com garantia
mínima de 100% (cem por cento), disponível 24 horas porT dias da
semana, atendido via Fibra Óptica, interligado com a Prefeitura
Municipal. 01 (um) telefone através de serviços de telefonia Pública
Comutada STFC (para comunicação entre escolas e secretarias
sem custo adicional para o Município)

SECRETARIA DA EOUCA OTPOLO UAB: 01 (um) link de

07 ESCOLA CASEIf,IRO DE ABREU: LINK DE INTERNET
simétrica inicial de 350 Mbps, com garantia mínima de 30%
(trinta por cento), 1(um) endereço de lP (protocolo lntemet)
válido, disponivel 24 horas por 7 dias da semana, a ser
instalado no prédio da Escola, atendido via Fibra ôptica. 01

(um) telefone através de serviços de telefonia Pública
Comutada STFC (para comunicação entre escolas e
secretarias sem custo adicional para o Município).

ESCOLA ANTONIO PARREIRAS: 01 (um) link de lN
simétrica na velocidade de 350 Mbps, com garantia mínima de 30%
(trinta por cento disponível 24 horas por 7 dias da semana, atendido

via Fibra Óptica. 01 (um) telefone através de serviços de telefonia
Pública Comutada STFC (para comunicação entre escolas e

secretarias sem custo adicional para o Município)

TERNET

10 ESCOLA ANTONIO PARREIRAS: Serviço dê
com locação de 04 aparelhos Roteador Wifi ProÍissional, mais

sêrviço de hotspot, com controle de acesso de usuários

\Mf{i ProÍissional,

aparelho deverá suportar
Cada

EIIEI ARLINDO KERBER: 01 (um) link de I

velocidade de 350 Mbps, com garântia mínima de 30% (trinta por

cento) disponível 24 horas por 7 dias da semana, atendido via Fibra

Óptica. 01 (um) telefone atrâvés de serviços de telefonia Pública

Comutada STFC (para comunicação entre escolas e secretarias

sem custo adicional para o Município)

NTERNET simétrica na11

12 BRIGADA MILITAR: 01 (um) link de INTERN

velocidade de 100 Mbps, com garantia mínima de 100% (cem por

cento), disponível 24 horas por 7 dias da semana, atendido via Fibra

ET simétrica na

Óptica

RUAVENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TtO HUSO - RS
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08 ESCOLA FREI CLEIIENTE: LINK DE INTERNET simétrica inicial
de 350 Mbps, com garantia mínima de 30o/o (trinta por cento, í(um)
endereço dê lP (Protocolo lnternet) válido, disponível 24 horas por

dia 7 dias da semana, a ser instalado no práJio da escola, atendido
via Fibra Óptica. 01 (um) telefone através de serviços de telefonia
Pública Comutada STFC (para comunicação entre escolas e
secretarias sem custo adicional para o Município)

09

a conexão de até 70 usuários simultâneos
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13 GIN GILMAR n UHLr 01 {um) link de INTERNET simétrica
na velocidade de 350 Mbps, com garantia minima de 30% (trinta
por cento), disponível 24 horas por 7 dias da semâna, atendido
via Fibra Óptica.

14 ESPAço esponrrVo lrÉLIO SIPPEL: 0'l (um) link de INTERNET
simétrica na velocidade de 350 Mbps, com garantia mínima de 30%
(trinta por cento), disponível 24 hores por 7 dias da semana,
atendido via Fibra Óptica, com rack para central de equipamentos.

í5 BR 386, Kt2ltf - Câmera de Videomonitoramento Policia
Rodoviária Federal: 01(um) link de INTERNET ASIMÉTR|CA NA
VELOCIDADE DE 350 Mbps, com garantia mínima de 30% (trinta
por cento), disponível 24 horas 7 dias da semana, atendido via Fibrâ
Óptica.

í6 CASA MORTUÁRIA - lnstalação de 01 pontó OJ tnteúet lp
ProÍissional, vêlocidade de 200 Mbps âcesso 100% fibra óptica, na
Rua Fortalêza 412, Baino Sáo Cristóvão, neste Município.

17 lnstalação de 0í ponto dê lntemet lP Profissional, velocidade
de 2ü) Mbps acesso 100% fibra óptica:

- PRAçA BRAULINO UACHAOO _ RUA TOCANTINS, BAIRRO
sÃoCRISTÓVÃo;

- PRAçA JOAQUITS GRANJA NETO - RUA FLORIANOPOLIS,
BAIRRO RABELLO;

TODOS OS PONTOS CTTADOS ACIMA, COM SERVIÇO DE W|FI
PROFISSIONAL, 01 APARELHO COM HOTSPOT.

Àr-ilm oo5 PoNTos ActÍúl, A CONGESSIONÁR|A FICA

OBRIGADA A DISPONIBILIZAR NO M|NIMO MAIS 07 PONTOS
DE INTERNETNNTRANET, A CRlTÉRrc DA CONTRATANTE,
PARÂ INSTALAçÃO FUTURA DE CÂi'IERAS DE

VIDEOMONITORAi-IIENTO, OU PARA ACESSO À INTERNET.
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- PRAÇA BOA ESPERANçA - RUA ARI FOCKING;

- PRAÇA NOSSA SENHORA APARECIDA - RUA AMAZONAS;

- PRAçA BAIRRO PROGRESSO - RUA VENEZUELA

- PRAçA COTRIJAL _ RUA CURITIBA

í8
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PONTOS NO IT.ITERIOR _ INSTALAçÃO GRATUíTA, INTERNET
VELOCIDADE DE 200 Mbps ACESSO í0ooÁ FTBRA ÓpTEA:

ITEM PRODUTO
0í Polígono do Erval - Salão da comunidade Evangélica ê

Católica;
02 Posse Ely - Salâo da Comunidade Nossa Senhora dos

Navegantes - Barragem;
03 ío Distrito - Salão da Comunidade Católica;
o4 Linha Graeff - Salão da Comunidade do Divino;
05 Linha Machado - Salão da Gomunidade São Paulo, Salão

da Comunidade da Salete; Salão da Comunidade do
Gramado dos Paz;

06 Passo dos Camargos; Salão da Comunidade da Lemes;
Posse Gonçalves - Salão da Comunidade Evangélica;
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